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PORTARIA Nº 145/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
19/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 274/2025-aai/iNSTaU-
raÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 21/05/2025, publicada no doE nº 36.243 
de 28/05/2025, instaurada para apurar o que foi noticiado no BOP 
00130/2025.100242-8 (Delegacia de Polícia Civil de Cachoeira do Ara-
ri-Pa) e demais fatos conexos, que deu ensejo ao PaE 2025/2553049, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de infração disciplinar comprovada;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 274/2025-aai/
iNSTaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 21/05/2025, publicada no doE nº 
36.243 de 28/05/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote 
as necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 146/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
20/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 083/2025-aai/iNSTaU-
raÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 10/02/2025, publicada no doE nº 36.137 
de 17/02/2025, instaurada para apurar o que foi noticiado no BOP 
00430/2025.100003-2, de 16/01/2025, e demais fatos conexos, que 
deu ensejo ao PaE 2025/2082104, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de infração disciplinar a ser imputada 
aos servidores envolvidos;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 083/2025-aai/
iNSTaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 10/02/2025, publicada no doE nº 
36.137 de 17/02/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote 
as necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 147/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
20/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 812/2024-aai/iNSTaUra-
ÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 16/12/2024, publicada no doE nº 36.071 de 
18/12/2024, instaurada para apurar o que foi relatado na Sentença 
(id 124222221) do Processo nº 0800426-67.2022.8.14.0090 e de-
mais fatos conexos, que deu ensejo ao PaE nº E-2024/2517381, con-
forme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de prova de transgressão disciplinar;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 812/2024-aai/
iNSTaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 16/12/2024, publicada no doE nº 
36.071 de 18/12/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote 
as necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 148/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
20/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 723/2024-aai/iNSTaU-
raÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 11/11/2024, publicada no doE nº 36.036 
de 19/11/2024, redistribuída em 01/07/2025 e publicada no doE 
nº 36.295 dE 10/07/2025, instaurada para apurar a responsabi-
lidade funcional da autoridade Policial ou respectivo agente que, 
em tese, deixou de cumprir diligências relativas aos processos 
0003843-74.2016.8.14.0089,0003204-56.2016.8.14.0089,0003726-
49.2017.8.14.0089, 0003703-06.2017.8.14.0089, 0003703-
40.2016.8.14.0089 e demais fatos conexos, nos termos das deci-
sões, respectivamente, de ids 120913341, 119988746, 119988741, 
119986120 e 119986129, (PaE 2024/1278007), conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de comprovação de responsabilidade 
disciplinar subjetiva individualizada;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 723/2024-aai/
iNSTaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 11/11/2024, publicada no doE nº 
36.036 de 19/11/2024, redistribuída em 01/07/2025 e publicada no 
doE nº 36.295 dE 10/07/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote 
as necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

PORTARIA Nº 149/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
23/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 459/2025-aai/iNSTaUra-
ÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 24/07/2025, publicada no doE nº 36.314 de 
30/07/2025, instaurada para apurar o que foi noticiado no “ofício nº 
199/2025/MPPA/3ªPJCA” (Ministério Público do Estado do Pará - 3ª 
Promotoria de Justiça de conceição do araguaia), de 10/07/2025, e 
demais fatos conexos, que deu ensejo ao PaE E-2025/3018920, con-
forme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de prova suficiente da prática de infração 
disciplinar;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 459/2025-aai/iNS-
TaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 24/07/2025, publicada no doE nº 36.314 de 
30/07/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 
022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 150/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
23/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 404/2025-aai/iNSTaUraÇÃo/
dd/cG/Pc-Pa de 08/07/2025, publicada no doE nº 36.295 de 10/07/2025, 
instaurada para apurar o que foi noticiado no ofício nº 650/2025-13ª riSP/
PC-PA (referente ao BOP nº 00056/2025.100987-2, de 06/05/2025) e de-
mais fatos conexos, que deu ensejo ao PaE: E-2025/2841265, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos mínimos de persecução dis-
ciplinar;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 404/2025-aai/iNS-
TaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 08/07/2025, publicada no doE nº 36.295 de 
10/07/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 
022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 002/2025-SIND/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
13/02/2026
coNSidEraNdo: o disposto na PorTaria Nº 002/2024-SiNd/iNSTaUra-
ÇÃO/DD/CG/PC-PA, de 30 de julho de 2024, que instaurou Sindicância 
nº 002/2024 e designou comissão processante para apuração dos fatos 
relacionados ao que foi noticiado no ofício Nº 168/2024 (dEPol SoUrE), 
de 05.07.2024, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a impossibilidade de ser membro da Sindicância nº 
002/2024, por parte da Escrivã MariaNa dE fraNÇa PorTo e do iPc Sa-
MUEl dUTra dE MoraiS JUNior, integrantes da referida comissão de Sin-
dicância, fato que inviabiliza a continuidade de suas atuações, conforme teor 
da PORTARIA Nº 2366/2025 – GAB/CGPC/PERMUTA (PAE E-2025/3502945);
coNSidEraNdo: a necessidade de garantir a regular tramitação e conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Sindicância,
rESolVE:
i-Substituir a Escrivã de Polícia civil MariaNa dE fraNÇa PorTo e o iPc 
SAMUEL DUTRA DE MORAIS JUNIOR, em razão de suas impossibilidades, 
como membros da comissão de Sindicância designada pela PorTaria Nº 
002/2024-SiNd/iNSTaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa.
II-Designar, em substituição, as servidoras NATASHA MARIA BELÉM ROCHA 
AGUIAR DE CASTRO DURAN e BRENDA RITA VASCONCELOS DE LIMA, am-
bas, Escrivãs de Polícia civil, para integrarem a referida comissão, ao lado 
do delegado filiPE aMoriM MElo (Presidente).
iii-Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da PorTa-
ria Nº 002/2024-SiNd/iNSTaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa.
iV - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
corregedor-Geral
PORTARIA Nº 003/2025-SIND/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
13/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da SiNd nº 9990003/2025-aai/iNSTaU-
raÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 08/10/2025, publicada no doE nº 36.401 de 
16/10/2025, instaurada para apurar o que foi noticiado no ofÍcio Nº 
095/2025-Sala liláS-of.diVErSoS/Pc-Pa, de 26.06.2025, que deu en-
sejo aos PaE: E-2025/2887020, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de infração disciplinar;
rESolVE:
i-determinar o arQUiVaMENTo dos autos da SiNd nº 9990003/2025-aai/
iNSTaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 08/10/2025, publicada no doE nº 36.401 
de 16/10/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
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